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PORTARIA N. 029, DE 9 DE MAIO DE 2023. 

 
Designa membros para compor a Comissão de 
Seleção do Chamamento Público n. 002/2023. 

 
 A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO 
GROSSO DO SUL – Crea-MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 94, 
incisos I e III do Regimento Interno, e, 
 
 Considerando a Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com 
organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 
de março de 1999. 
 
 Considerando o edital de Chamamento Público n. 002/2023, objetivando o 
credenciamento de empresas de soluções de meios de pagamento por cartão de crédito e 
débito para os créditos do Crea-MS. 
 
 Considerando a necessidade de constituição de Comissão de Seleção, de que tratam, o 
2º, caput, inciso X, e 27 da Lei n. 13.019/2014, e artigos 13 e 14 do Decreto n. 8.726/2016. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º Designar empregados para compor a Comissão de Seleção do Chamamento 
Público n. 002/2023 do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, 
conforme abaixo discriminado: 
 Presidente – SANDRA RIBEIRO DA SILVA RODRIGUES 
 1º Membro – DAYANE LUCAS DA SILVA 
 2º Membro – SANDERSON LOUBET IZIDRE 
  
 Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando 
disposições em contrário. 
 

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial da União, nos expedientes internos e no site do 
Crea-MS. 
 
ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO  
PRESIDENTE 
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DAYANE LUCAS DA SILVA no dia 10/05/2023 às 13:06

JASON BRAIS BENITES DE OLIVEIRA no dia 12/05/2023 às 10:06

Sanderson Loubet Izidre no dia 12/05/2023 às 14:01

Sandra Ribeiro da Silva Rodrigues no dia 10/05/2023 às 16:09

Documento assinado com certificado digital por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, 
em 09/05/2023, às 16:05, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Vistaram o processo
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